		COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 


PARECER n. 049/2022
Expediente n. 054/2022
Projeto de Decreto Legislativo 001/2022 
Origem: Poder Legislativo  Municipal (Vereadores: Jacob Immig; Elizabeth Griebeler e Antônio Worst)
Objeto: “DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA DO EXERCÍCIO DE 2019”.

[bookmark: _GoBack][bookmark: 315194]Em reunião ordinária, realizada no dia 30 de maio de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 32, inciso XXI e alínea “a”, os quais descrevem  ser de competência exclusiva do Poder Legislativo tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal, no prazo de trinta (30) dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, observados os seguintes preceitos: a) o parecer somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara.
Logo, está apto a ser votado.
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